
PRT]FEITURA IVIUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ/PA
StrCRETARIA MUNICIPAL DE ADI\{INISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FTNANÇAS

ASSESSORIA JURÍDICA

CoNTRATo N0 2024.05.10,03

CoNTRATO DE AOUISIçÂO DE GÊNEROS

AL!MENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

PAM A ALIMENTAçÃo ESCoLAR.

o MUNIcíplo DE SANTA I7ABEL Do pARÁ, pessoa juridica e direito público, através de sua Prefeitura Municipal

com sede, nesta cidade de Santa lzabeldo Estado do Pará, na Av. República, n01613, CEP: 68,790-000, inscrito

no CNPJ/MF no 05,171,699/0001-76, por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO

(SEMED), com sede na Rua José Amâncio, Centro, s/no, Santa lzabel do Pará/PA, CEP: 68,790'000, representada

por sua Secretária, Sr.a ELEN CRISTINA DA CRUZ ALVES, nomeada pelo Decreto n0 9, de 04 de janeiro de 2021 ,

MatrÍcuta Funcional no 23403, e a COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROESTRATIVISTA DE ACAI DE

SANTA ISABEL DO PARA INHANGAPI E BUJARU - COPRAASIP, iNSCritA NO CNPJ/MF N" 17.550,061/OOO1-

25, DAp n" S0W1755006100012610211256, com sede na comunidade 13 de Agosto, Rodovia PA'140, Km 05,

Zona Rural, Santa lzabeldo pará/PA, CEP: 68,790-000, representada neste ato por seu Presidente, Sr. J0Ã0

FABIO PINTO DA CRUZ, com poderes constantes de seu Estatuto de Ata de Eleiçã0, doravante denominada

CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato, realizado mediante Procedimento Licitatório no 47312023,

na nrodalidade cHAMADA pÚBLICA N" 0022023/PMS|P, resolvem celebrar o presente contrato mediante ás

cláusulas que se seguem,

CLÁUSULA PRIMETRA:

AOUISIÇÃo DE GÊNEROS ALTMENTÍC|OS On AcRtcutruM FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR

RURAL, DESTtNADos Ao ATENDIMENTo Do pRocRAMA NActoNAL DE ALIMENTAÇÃo rscomn

(PNAE), nos motdes da Lei no 11.g471200g, Lei no 11.32612006, RESoLUÇÃo/CD/FNDE n0 2512012'

RES9LUÇÃo/cD/FNDE no 26/2013 e RESOLUÇÃolcolrruor no 38/2009, RESOLUÇÃ0/cD/FNDE n0 04/2015

e RESOLUÇ ito no z1t2o2l, paraa secretaria Municipal de Educaçâo do Municlpio de santa lzabel do Pará/PA,

a fim de atender as necessidades e desejos dos educandos no ano letivo de2024,descritos nos itens enumerados

na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública no 002l2023lPMSlP, o qual Íica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição'

GLAUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer

CONTMTANTE conforme descrito no Projeto de

integrante deste lnstrumento.

os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao

Venda de Gêneros Alimenticios da AgriculturaFamiliar parte
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O limite individual de venda de gêneros alimenticios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente

à sua produçâ0, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA.QUARTA:

os ooNTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os

valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios, consoante ao Projeto

de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias apÓs

a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o términoda

quantidade adquirida ou até a vlgência do Contrato.

a) A entrega das mercadorias.deverá ser Íeita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública

no 002l2023lPMSlP e do cronograma a ser definido pela SEMED'

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoanteo anexo deste Contrato'

CLÁUSULA SEXTA:

pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTMTADO (A) receberá o valor total de R$94.150'00 (noventa

e quatro mil, cento e cinquenta reais)conforme listagem anexa a segulr:

ITEM DESCRTÇÃo QUANT VALOR UNT. VALOR TOTAL

16 nçÃi-rÍoÚtoo 5.000 R$ 18,83 R$ 94.150,00

TOTAL: R$ 94.150,00

ctÁusutR sÉtlutl:

No valor mencionado Àa cláusula quarta estão incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato'
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As despesas decorrentes do presente conhato conerão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

GAB/SEC: SEGUE DOTAÇÃO ORÇAMENTARH CONFORME LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARnS E LEI

oRÇAMENTARn RruURt DÊ 2024.

uo: 0401 - SEoRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED),

PI: 123ô1 0011 2.061 Manutenção da Alimentaçâo Escolar,

Natureza da DesPesa: 339030

Valor - R$ 94.150,00

CLAUSULA NONA:

O CONTMTANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quinta, alínea "b", e apÓs atramitação

do processo para instrução e liquidaçã0, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidaçâo da

obrigação íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,

cúusulR oÉclnal:

o CoNTMTANTE que nâo seguir a ,Íorma de liberação de recursos para pagamento do

0oNTMTADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2o/o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela

vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos doFNDE em tempo

hábil.

cLÁusu$ pÉclMA PBIMEIRA:

os casos de inadimplência da 0oNTMTANTE proceder'se-á conforme o § 10, do art' 20 da Lei n"

11,947 tzl}g e demais legislaçÔes relacionadas'

cuÁusum oÉcltvtl sEcu HoR:

o ooNTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cÓpias das Notas Fiscais

de venda, ou congênere, dos produtos participantes do P§eto de Venda de Gêneros Alimenticiosda Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovaçã0,

clÁusuLA DÉclMA TERCEIBA:

o CoNTMTANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de compra,

os Termos de:Recebimento e Aceitabilidacle, apresentados nas prestaçÕes de contas, bem como o Projeto de
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Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando

à disposição para comprovaçã0,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTMTADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao

CONTMTANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, nãoexcluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização

CLÁUSULA DÉCIMA OUry
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses pÚblicos sobre os interesses particulares poderá:

a) ModiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,respeitando

os direitos do CONTMTADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçâo contratual ou inaptidão da CONTRATADA;

c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aJuste,

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o,contrato sem culpa da CONTMTADA, deve respeitar o

equilibrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraçâo respectiva ou a indenização por

despesas já realizadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:

A multa aplicada após regular. processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentoseventualmente

devldos pelo CONTMTANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

A fiscalização do presente contrato ficarâ a cargo da Secretaria Municipal de Educaçâ0, da Entidade

Executora; do Conselho de Alimentação Escolar - CAE.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA:

0 presente;contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública no 002l2023lPMSlP, pela Resolução CD/FNDE n0'

3g/200g e pela Lei n" 11 .g47l2l}g e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qualserá

aplicada, também, onde o contrato Íor omisso.

cuÁusutR oÉclnltl ruoua:

Este contrato poderá ser aditado ra qualquer tempo, mediante acordo íormal entre as partes, resguardadas as
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suas condições essenciais,

CLÁUSULA VrcÉSIMA:

As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

Este Contrato, desde que observada vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos sêguintes casos:

a) Por acordo entre as Partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) Quaisquor dos motivos previstos em lei,

cLAU§tltA vrcÉsMn SEGUNqA:

O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

E competente o Foro da Comarca de Santa lzabel do Pará, para dirimir qualquer controvérsia que se originar

deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor eforma,

na presença de duas testemunhas.

Santa lzabeldo Pará/PA, 10 de maio de2024.

ELEN CRISTINA DA CRI.IZ ALVES

Secretária MuniciPal Contratada

JOÂO FÁBIO PINTO DA CRUZ

Presidente

,TIVISTA DE ACAIDE SANTA ISABEL

DO PARA INHANGAPI E BUJARU - COPRMSIP
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